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ESTADO DO PTAU1 
CÂMARA MUNICIPAL DE LANDRT SALES 
Ro•: G<:liili<:> Vaq,-as :;lnº, Centro 

PJ 02..917.130/000 1-1 9 

b4) DffiE ITOS HUMANOS EM ED CAÇÃO: Dire itos humanos e Amb ienu: escolar; 

b!i) CUL T RA E ARTE : Leitura; Banda fa.níarra; Canto coral; Hip hop; Danças; Teatro; 
Pintura; Graliie; D~enho; Esc\11:tura; Pen::ussilo; poeira; F'lau1a doec; Cineclube; Prática 
cif0cosc; Mosaico; 

b6) lN LU$ÀO DICITAL: $ofuva,c educa,cional ; lnfonnótica e Tecnolo1,,.;a da Jnforrnaçil\l 
(PROINFO); Ambiente de Rede$ Sociais; 

b7) PROMoÇÀO DA SAÚDE: Atividade de: alimentação ,,,.udllvcl/al imcn1açio c$Colw: 
audivel. saúde bUCál, pratice corporais e educação do movimento; cducaçilo paru e aúdc scxWíl, 
aúdc rcprodutiv-.; e prevcnçiio ililS DST/AJDS; prevcnçao ao uso de i\lcool, tabaco e outr.iS 

drogas; saMc ambiental; promoção da culturo de pllZ e prevenç..o em saúde a panir do esn1do doo 
pri.ocipais problemas de saúde da região (dengue, febre amarela, malária, haoseoiasc, doença 
falcifonne, e outnis). 

bS) .EOU .QMUNl ÇÃ : Jornal =lar; Rádio escolar; l;lis1órias cm quadrinhos; fotoç;rafia; 
Vld.eo; 

b9) INTCIAÇÃO Á I ·VESTICAÇÁO DAS Cli:N IA DA 'ATURi:2.A: Laboratório, Fcirm 
de ciênci liS e Projetos cicnti.fi.co · ; 

bl0) EOUCAÇÃO IECONOM.JCA E CIOAOANIA: Educaçã.o oconómica e 
Emprecmledorismo; Controle Social e Cidadania; 

e) ~ Monito~ !iilO voluntârios que rcali7a.rão a.q atividade~ complcmcntarc.i; no.-ct 
e ·tabclccimcntos de ensino. As atividade;; d envolvida,; po, ~ pe ·S<)ll1; ~criia 
eon idcrad>1<1 de nalureZll voluntári a, no;; termos da Lci nº 9.608, 1 d,: fcvcrei,o de 19 e 
cs,es voluatwio., fariio jus no .esiruroimcnlo das de.,pcsas com l11U1Sporte e alimcntaçila 
dcco.ren re da preslaç(io do se.viço. 

ArL 5• A s«·retaria Municipal da EdtJCação definirã a cada ano os crilérios de priori,:açllo de, 
atendimento do Program.a Municipal Aprende Mai , utili'l:lllldo, entre outros, dados referentes ii 

rcaJidadc da escola, ao i.ndicc de dcscnvolvimcnlo da cducaçilo básica de que trata o [)pcn;to n" 
6 02;1 de 24 dç; abril de 2007 ac;,s dadg,; de Alfabetização d"" alunos da ldadc Cem,. e à., 
•itullQÔCS de vulnerubilidmlc scx:iàl do,; cstudW1tCSa 

Art. 6" Os rccur.;os destinados ao frnaociamcoto do Proi!"ma Mu1licipal Ap['eodc Mais, serio 
repassados às Uflx dl>:! E{<Colas, para cobe'rtora de ,;Jespçsa.s de co.,~teio, calculados de acon:lo com 
as atividades escolhidl>:! e a quantidade de alu.DOs indicados nos planos de. alcodimcot.o dl>:! escolas 
devendo ser empregados ; 

l. na aquisição de materiais de consumo e na contramçílO de sc,vic»:, nccc:;.s;uios à, 
atividad"" de Educação J ntcgra l; e 

D~ no r~!Wrt:imcnto de despes~ com trunsportc é al imcntaÇiõ do~ monito~ ~ póm;âvci 
pelo desenvolvimento da$ atividades do P,os:rama Mimieipal Aprc,,dc Mais; 

§ 1 • Os rec= rep;,g.s.;dos às das Escolas para imple1tte111aç ú do progt11ma Ap.rende Mai;; 
no presente e>terelcio devertl'o ser executados de fonn3 a gaIMtir o desenvolvimento das 
1nividades nele previstas durnme o pcrlodo letivo em cúJ'So; 

§ 2° As atividades desempenhadas pelos moniton:. e tutores a que se n:fere o inciso li do capu1 
des te artigo serão consideradas de nature?.a voluntária, na forma definida na Lej nº 9 608 de 1 !I do; 
fevereiro de 129$, sendo ob•igatória • celebraçilo do Termo de Adesão e Compromisso do 
Voluntllrio. 

§ 3° O ressarcimen10 das despesas cspccíficaili!S no inciso II do caput dcs1e artigo sera: 

1. calc-0lado por m~ de atividade, de a,cordo com os n.úmel'OS de tunnas monitoradas. 
•ornando como referencial os SC&U in1cs valo res: 

a) Escola.~ urban.a~: RS 80.,.00 (oitenta rcai~) mcns.ai'1, por tunna monitorada.~ 

b) Escolas ,urais: RS .120,00 (centro e viote. n?ais) mens,ü , por turma moni1orada; 

§ 4° Os repa.'ISc.~ de rec:WMllS J)ara os fin..~ previsto:1 no inciso l e li do caput deste artigo senla 
repassados em parcela mensal, J'.H"OtlOTCional ao período letivo, calculados oonsider.mdo o Plano de: 
Atendimento do Program11 Municipal Aprende Mai • 

Art- 7" Co~o à coota das dotações orçamernari:as oons i11nadas ao FUNDO MUNICIPAL DE 
ED CAÇÃO, as d pesas para a execução dos encarll()S no Programa Municipal Aprende Mais. 

Art. 8" 0$ C8$0 $ omi.$$0 scrilo resolvidc,,, pelá Socrctnria. Municip,,J dá Educação; 

Arl- 9" Esta Lei e uas disposições ~rais e tnmsit6rias enlrarão em vigor na data de uai 
publicação, ficando revogadas lod as demais d i posições em conlrtrio. 

Climara Municipal d<: Lundri Sal~ - Pl, 03 d.e Junho de 20HJ. 

Oeolltoo Alves Man i_ns 
Prcs.idc,ntc da Càmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUiS CORREIA 
Ru Joaas Correi■, 31·6 - Luh Correia/PI - CE.P: 64.220-000 

l,'o■e: {086) 3367- 1479 - CN~PJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradcluisrorreia@hotr-■ il.com 

Luís Correia• Piauf 

PORTARIA .° t32/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA fUNICIPAL DE LUISCORREIA. fütado 
do Piaul, MlRlALOO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgâllico do Munic/pio e o Regimenlo Interno da Câmara Municipal , e a legislação \,jgcntc. 

RESOLV .E: 

Art. 1• • Exon~-rar. Ki!nya Cardoso Lima, brasilc.ira, portadora do RO: 
2.028.673 SSP-PI, CPF: 004.106.653-71, do cargo de provimento em Comissão de Assessor 
Parlamnitar da Câmara Municipal de Luls O.im:ia, com lotação .oo gabinete do vereador 
Artranoho Barros Mota 

,\rt, l" - Oetc-rrnl.nar à Secretaria Administrati\'3 que adote as providências 
ne=sãrias Cllblvcis para o çumpnmcoto da presente Portaria. 

Airt. 3" - Esia Ponaria entra em vigor na data de 31 de Maio de 2019 . revo~ 
as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Càm!lr.!I Municipal de Lu ís Corroía (Pl), 31 de Maio de 2019. 

Mil'ialdo Mota de Araújo 
P'll.suJl!nte da CO:nw.ra Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
R■a JoHs üirreia, 316- Lula Corràa/Pl-al': 64 . .220-000 

Fuo_,, (086) 3367-147!1 - C PJ: 04.363.l..~1 ~2 
e.lDAII: aimaradelui:lcorl'eia@llotmaiL.com 

Luls Correia - Piui 

PORTARIA N.~ 033/2019 

O PRESIDENTE DA CÜIARA MUNICIPAL DE LUIS CORREL\, Estado 
do Piaul, MIRIAIJDO MOTA DE ARAúJO, no uw das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento lotemo da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear, J~ eayca de Souu. Araiíjo. brw.ileiia, ponadora do RG: 
4.407.475 SSP-PI. CPF; 082.948.033-16, para m:upar o cargo de pro"'imcnto em Comissão de 
Auessor Parlameocar da C!mafll MnnicipaJ de Luís Correia, com lutação oo gubinete do 
vm:ador Anrannho Barros Mota 

Art. 2º - Delenninar à Secretaria AdministTativa que adore as pro ide11cias 
neccssArias cabívcis píU'a o c11mpriDlento da presente Portaria. 

Art. 3• - Esta Ponoria e,11tm em vigor na data de 03 de Junho de 2019, TI!V<lgada 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-S.E, P BUQUFAlE E CUMPRA-SE, 

C,âmara Municipal de Luls Cotreia (PI). 03 de Ju.n.ho de 2019. 

Miriàldo Mota de Araújo 
Presldoru da Cá1P11Jnr Municiptll 


